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Prefeito Municipal de Teresina

1

Profi ssionais ESF /
NASF nível superior

não médicos
40 Horas

1.456,00 2.912,00 1.456,00 2.912,00 3.494,40 4.076,80

2
Profi ssionais ESF /
NASF nível superior
médicos 40 Horas

2.288,00 4.576,00 2.288,00 4.576,00 5.491,20 6.406,40

3

Auxiliar/Técnico de
Enfermagem e

Auxiliar de Saúde
Bucal - ASB da ESF

40 horas

200,00 600,00 200,00 600,00 680,00 780,00

4
Agente Comunitário

de Saúde - ACS
40 horas

0 200,00 0 200,00 240,00 280,00

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 3.747, de
4 de abril de 2008 – que instituiu o Plano de Cargos,
Carreiras e Salários dos Servidores Médicos do Municí-
pio de Teresina –, modifi cada pela Lei Complementar nº
3.966, de 3 de março de 2010, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí

Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina decreta e eu sanciono
a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° A Lei Complementar nº 3.747, de 4 de abril de 2008 – que
instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores Médicos do
Município de Teresina –, modifi cada pela Lei Complementar nº 3.966, de 3
de março de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações e com a nova
redação dos Anexos I, II, III, IV, V e acréscimo do Anexo VII, referentes às ta-
belas de remuneração do cargo de médico, constantes desta Lei Complementar:

“Art. 5º Os cargos de médico são organizados em carreira em 3 (três)
classes, cada uma com 6 (seis) níveis, na forma dos Anexos I, II, III, IV, V, VI
e VII, desta Lei Complementar.

..............................................................................................................”

“Art. 12 ................................................................................................

................................................................................................................

V - Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, de 24 (vinte e quatro)
horas semanais.”

“Art. 23. O valor e composição da remuneração do cargo de médico
serão fi xados conforme a jornada semanal de trabalho, em regime ambulatorial,

de plantão presencial, no Programa de Saúde da Família - PSF, SAMU e no
CAPS, compreendendo as vantagens previstas nos Anexos I, II, III, IV, V e
VII, desta Lei Complementar.

...............................................................................................................

§ 5º Para os médicos, em efetivo exercício, que trabalham no CAPS (20
horas e 24 horas), a remuneração é composta pelas seguintes parcelas, conforme
os Anexos V e VII, desta Lei Complementar, respectivamente:

.............................................................................................................”

“Art. 29. São partes integrantes da presente Lei Complementar os
Anexos I, II, III, IV, V, VI e VII.”

Art. 2º O reajuste das tabelas de remuneração, previstas nos Anexos
I, II, III, IV, V e VII, desta Lei Complementar, será concedido conforme o
cronograma de etapas a seguir:

I – Etapa 1 – 15% (quinze por cento) – em agosto de 2013;
II – Etapa 2 – 16% (dezesseis por cento) – em agosto de 2014; e
III – Etapa 3 – 20% (vinte por cento) – em agosto de 2015.

Art. 3º Fica garantido aos servidores médicos o reajuste linear sempre
na mesma data da revisão geral da remuneração dos servidores municipais.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina, em 23 de agosto de 2013.

FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Prefeito de Teresina

Esta Lei Complementar foi sancionada e numerada aos vinte e três
dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze.

LUCIANO NUNES SANTOS FILHO
Secretário Municipal de Governo
Anexo I - Carga Horária: 20 horas - Ambulatório

Etapa 1 Nível

CLASSE 1 2 3 4 5 6

A
Vencimento  4.337,37  4.467,49  4.601,52  4.739,56  4.881,75  5.028,20
Insalubridade  867,47  893,50  920,30  947,91  976,35  1.005,64
Total  5.205,84  5.362,99  5.524,82  5.691,47  5.863,10  6.039,84

B
vencimento  5.279,61  5.438,00  5.601,14  5.769,17  5.942,25  6.120,52
Insalubridade  1.055,92  1.087,60  1.120,23  1.153,83  1.188,45  1.224,10
TOTAL  6.335,53  6.525,60  6.721,37  6.923,01  7.130,70  7.344,62
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C
vencimento  6.732,57  6.934,54  7.142,58  7.356,86  7.577,56  7.804,89
Insalubridade  1.346,51  1.386,91  1.428,52  1.471,37  1.515,51  1.560,98
TOTAL  8.079,08  8.321,45  8.571,10  8.828,23  9.093,08  9.365,87

Etapa 2 Nível

CLASSE 1 2 3 4 5 6

A
Vencimento  5.031,35  5.182,29  5.337,76  5.497,89  5.662,83  5.832,71
Insalubridade  1.006,27  1.036,46  1.067,55  1.099,58  1.132,57  1.166,54
Total  6.038,62  6.220,75  6.408,31  6.601,47  6.800,39  7.005,26

B
vencimento  6.124,35  6.308,08  6.497,32  6.692,24  6.893,01  7.099,80
insalubridade  1.224,87  1.261,62  1.299,46  1.338,45  1.378,60  1.419,96
TOTAL  7.349,22  7.569,70  7.796,79  8.030,69  8.271,61  8.519,76

C
Vencimento  7.809,78  8.044,07  8.285,39  8.533,96  8.789,98  9.053,67
Insalubridade  1.561,96  1.608,81  1.657,08  1.706,79  1.758,00  1.810,73
TOTAL  9.371,74  9.652,89  9.942,47  10.240,75  10.547,97  10.864,41

Etapa 3 Nível

CLASSE 1 2 3 4 5 6

A
Vencimento  6.037,63  6.218,76  6.405,32  6.597,48  6.795,41  6.999,27
Insalubridade  1.207,53  1.243,75  1.281,06  1.319,50  1.359,08  1.399,85
Total  7.246,16  7.464,51  7.689,39  7.920,98  8.159,49  8.405,12

B
vencimento  7.349,23  7.569,71  7.796,80  8.030,70  8.271,62  8.519,77
insalubridde  1.469,85  1.513,94  1.559,36  1.606,14  1.654,32  1.703,95
TOTAL  8.819,08  9.083,65  9.356,16  9.636,84  9.925,95  10.223,73

C
vencimento  9.371,75  9.652,90  9.942,49  10.240,77  10.547,99  10.864,43
insalubridade  1.874,35  1.930,58  1.988,50  2.048,15  2.109,60  2.172,89
TOTAL  11.246,10  11.583,48  11.930,99  12.288,92  12.657,59  13.037,31

Anexo II - Carga Horária: 24 horas - Plantonista
Etapa 1 Nível

CLASSE 1 2 3 4 5 6

A
Vencimento  5.605,57  5.773,74  5.946,95  6.125,36  6.309,12  6.498,39
Insalubridade  1.121,11  1.154,75  1.189,39  1.225,07  1.261,82  1.299,68
Total  6.727,68  6.930,48  7.139,34  7.354,43  7.575,94  7.804,07

B
Vencimento  6.823,31  7.028,01  7.238,85  7.456,02  7.679,70  7.910,09
Insalubridade  1.364,66  1.405,60  1.447,77  1.491,20  1.535,94  1.582,02
TOTAL  8.187,97  8.433,61  8.686,62  8.947,22  9.215,64  9.492,11

C
vencimento  8.701,10  8.962,13  9.230,99  9.507,92  9.793,16  10.086,96
Insalubridade  1.740,22  1.792,43  1.846,20  1.901,58  1.958,63  2.017,39
TOTAL  10.441,32  10.754,56  11.077,19  11.409,51  11.751,79  12.104,35

Etapa 2 Nível

CLASSE 1 2 3 4 5 6

A
Vencimento  6.502,46  6.697,53  6.898,46  7.105,41  7.318,58  7.538,13
Insalubridade  1.300,49  1.339,51  1.379,69  1.421,08  1.463,72  1.507,63
Total  7.803,95  8.039,04  8.281,15  8.530,50  8.787,29  9.051,76

B
vencimento  7.915,04  8.152,49  8.397,07  8.648,98  8.908,45  9.175,70
Insalubridade  1.583,01  1.630,50  1.679,41  1.729,80  1.781,69  1.835,14
TOTAL  9.498,05  9.782,99  10.076,48  10.378,77  10.690,14  11.010,84

C
vencimento  10.093,27  10.396,07  10.707,95  11.029,19  11.360,07  11.700,87
Insalubridade  2.018,65  2.079,21  2.141,59  2.205,84  2.272,01  2.340,17
TOTAL  12.111,92  12.475,28  12.849,54  13.235,03  13.632,08  14.041,04

Etapa 3 Nível

CLASSE 1 2 3 4 5 6

A
Vencimento  7.802,96  8.037,05  8.278,16  8.526,51  8.782,30  9.045,77
Insalubridade  1.560,59  1.607,41  1.655,63  1.705,30  1.756,46  1.809,15
Total  9.364,55  9.646,46  9.936,79  10.235,81  10.543,76  10.860,92

B
vencimento  9.498,06  9.783,00  10.076,49  10.378,78  10.690,15  11.010,85
insalubridade  1.899,61  1.956,60  2.015,30  2.075,76  2.138,03  2.202,17
TOTAL  11.397,67  11.739,60  12.091,79  12.454,54  12.828,18  13.213,02

C
vencimento  12.111,94  12.475,30  12.849,55  13.235,04  13.632,09  14.041,05
insalubridade  2.422,39  2.495,06  2.569,91  2.647,01  2.726,42  2.808,21
TOTAL  14.534,32  14.970,35  15.419,47  15.882,05  16.358,51  16.849,27

Anexo III - Carga Horária: 40 horas - MÉDICO ESF
Etapa 1 Nível

CLASSE 1 2 3 4 5 6

A

Vencimento  4.337,37  4.467,49  4.601,52  4.739,56  4.881,75  5.028,20
Insalubridade  867,47  893,50  920,30  947,91  976,35  1.005,64
GRAT PSF  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00
Total  7.492,84  7.648,99  7.809,82  7.975,47  8.146,10  8.321,84

B

vencimento  5.279,61  5.438,00  5.601,14  5.769,17  5.942,25  6.120,52
Insalubridade  1.055,92  1.087,60  1.120,23  1.153,83  1.188,45  1.224,10
GRAT PSF  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00
TOTAL  8.623,53  8.813,60  9.009,37  9.211,01  9.418,70  9.632,62

C

vencimento  6.732,57  6.934,54  7.142,58  7.356,86  7.577,56  7.804,89
Insalubridade  1.346,51  1.386,91  1.428,52  1.471,37  1.515,51  1.560,98
GRAT PSF  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00
TOTAL  10.367,08  10.609,45  10.859,10  11.116,23  11.381,08  11.653,87

Etapa 2 Nível

CLASSE 1 2 3 4 5 6

A

Vencimento  5.031,35  5.182,29  5.337,76  5.497,89  5.662,83  5.832,71
Insalubridade  1.006,27  1.036,46  1.067,55  1.099,58  1.132,57  1.166,54
GRAT PSF  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00
Total  8.325,62  8.506,75  8.693,31  8.885,47  9.083,39  9.287,26

B

vencimento  6.124,35  6.308,08  6.497,32  6.692,24  6.893,01  7.099,80
insalubridade  1.224,87  1.261,62  1.299,46  1.338,45  1.378,60  1.419,96
GRAT PSF  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00
TOTAL  9.637,22  9.857,70  10.084,79  10.318,69  10.559,61  10.807,76

C

Vencimento  7.809,78  8.044,07  8.285,39  8.533,96  8.789,98  9.053,67
Insalubridade  1.561,96  1.608,81  1.657,08  1.706,79  1.758,00  1.810,73
GRAT PSF  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00
TOTAL  11.659,74  11.940,89  12.230,47  12.528,75  12.835,97  13.152,41

Etapa 3 Nível

CLASSE 1 2 3 4 5 6

A

Vencimento  6.037,63  6.218,76  6.405,32  6.597,48  6.795,41  6.999,27
Insalubridade  1.207,53  1.243,75  1.281,06  1.319,50  1.359,08  1.399,85
GRAT PSF  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00
Total  9.533,16  9.750,51  9.974,39  10.204,98  10.442,49  10.687,12

B

vencimento  7.349,23  7.569,71  7.796,80  8.030,70  8.271,62  8.519,77
insalubridde  1.469,85  1.513,94  1.559,36  1.606,14  1.654,32  1.703,95
GRAT PSF  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00
TOTAL  11.107,08  11.371,65  11.644,16  11.924,84  12.213,95  12.511,73

C

vencimento  9.371,75  9.652,90  9.942,49  10.240,77  10.547,99  10.864,43
insalubridade  1.874,35  1.930,58  1.988,50  2.048,15  2.109,60  2.172,89
GRAT PSF  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00  2.288,00
TOTAL  13.534,10  13.871,48  14.218,99  14.576,92  14.945,59  15.325,31

Anexo IV - Carga Horária: 24 horas - SAMU (Plantonista)
Etapa 1 Nível

CLASSE 1 2 3 4 5 6

A

Vencimento  5.605,57  5.773,74  5.946,95  6.125,36  6.309,12  6.498,39
Insalubridade  1.121,11  1.154,75  1.189,39  1.225,07  1.261,82  1.299,68
GRAT SAMU  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00
Total  8.126,68  8.328,48  8.536,34  8.750,43  8.970,94  9.198,07

B

Vencimento  6.823,31  7.028,01  7.238,85  7.456,02  7.679,70  7.910,09
Insalubridade  1.364,66  1.405,60  1.447,77  1.491,20  1.535,94  1.582,02
GRAT SAMU  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00
TOTAL  9.587,97  9.833,61  10.086,62  10.347,22  10.615,64  10.892,11

C

vencimento  8.701,10  8.962,13  9.230,99  9.507,92  9.793,16  10.086,96
Insalubridade  1.740,22  1.792,43  1.846,20  1.901,58  1.958,63  2.017,39
GRAT SAMU  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00
TOTAL  11.841,32  12.154,56  12.477,19  12.809,51  13.151,79  13.504,35

Etapa 2 Nível

CLASSE 1 2 3 4 5 6

A

Vencimento  6.502,46  6.697,53  6.898,46  7.105,41  7.318,58  7.538,13
Insalubridade  1.300,49  1.339,51  1.379,69  1.421,08  1.463,72  1.507,63
GRAT SAMU  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00
Total  9.202,95  9.437,04  9.678,15  9.926,50  10.182,29  10.445,76

B

vencimento  7.915,04  8.152,49  8.397,07  8.648,98  8.908,45  9.175,70
Insalubridade  1.583,01  1.630,50  1.679,41  1.729,80  1.781,69  1.835,14
GRAT SAMU  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00
TOTAL  10.898,05  11.182,99  11.476,48  11.778,77  12.090,14  12.410,84

C

vencimento  10.093,27  10.396,07  10.707,95  11.029,19  11.360,07  11.700,87
Insalubridade  2.018,65  2.079,21  2.141,59  2.205,84  2.272,01  2.340,17
GRAT SAMU  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00
TOTAL  13.511,92  13.875,28  14.249,54  14.635,03  15.032,08  15.441,04

Etapa 3 Nível

CLASSE 1 2 3 4 5 6

A

Vencimento  7.802,96  8.037,05  8.278,16  8.526,51  8.782,30  9.045,77
Insalubridade  1.560,59  1.607,41  1.655,63  1.705,30  1.756,46  1.809,15
GRAT SAMU  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00
Total  10.763,55  11.044,46  11.333,79  11.631,81  11.938,76  12.254,92

B

vencimento  9.498,06  9.783,00  10.076,49  10.378,78  10.690,15  11.010,85
insalubridade  1.899,61  1.956,60  2.015,30  2.075,76  2.138,03  2.202,17
GRAT SAMU  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00
TOTAL  12.797,67  13.139,60  13.491,79  13.854,54  14.228,18  14.613,02

C

vencimento  12.111,94  12.475,30  12.849,55  13.235,04  13.632,09  14.041,05
insalubridade  2.422,39  2.495,06  2.569,91  2.647,01  2.726,42  2.808,21
GRAT SAMU  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00  1.400,00
TOTAL  15.934,32  16.370,35  16.819,47  17.282,05  17.758,51  18.249,27

Anexo V - Carga Horária: CAPS 20H (Ambulatório)
Etapa 1 Nível

CLASSE 1 2 3 4 5 6

A

Vencimento  4.337,37  4.467,49  4.601,52  4.739,56  4.881,75  5.028,20
Insalubridade  867,47  893,50  920,30  947,91  976,35  1.005,64
PROD. CAPS  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78
Total  6.300,62  6.456,77  6.617,60  6.783,25  6.953,88  7.129,62

B

vencimento  5.279,61  5.438,00  5.601,14  5.769,17  5.942,25  6.120,52
Insalubridade  1.055,92  1.087,60  1.120,23  1.153,83  1.188,45  1.224,10
PROD. CAPS  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78
TOTAL  7.431,31  7.621,38  7.817,15  8.018,79  8.226,48  8.440,40

C

vencimento  6.732,57  6.934,54  7.142,58  7.356,86  7.577,56  7.804,89
Insalubridade  1.346,51  1.386,91  1.428,52  1.471,37  1.515,51  1.560,98
PROD. CAPS  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78
TOTAL  9.174,86  9.417,23  9.666,88  9.924,01  10.188,86  10.461,65

Etapa 2 Nível

CLASSE 1 2 3 4 5 6

A

Vencimento  5.031,35  5.182,29  5.337,76  5.497,89  5.662,83  5.832,71
Insalubridade  1.006,27  1.036,46  1.067,55  1.099,58  1.132,57  1.166,54
PROD. CAPS  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78
Total  7.134,40  7.316,53  7.504,09  7.697,25  7.896,17  8.101,04

B

vencimento  6.124,35  6.308,08  6.497,32  6.692,24  6.893,01  7.099,80
insalubridade  1.224,87  1.261,62  1.299,46  1.338,45  1.378,60  1.419,96
PROD. CAPS  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78
TOTAL  8.445,00  8.665,48  8.892,57  9.126,47  9.367,39  9.615,54

C

Vencimento  7.809,78  8.044,07  8.285,39  8.533,96  8.789,98  9.053,67
Insalubridade  1.561,96  1.608,81  1.657,08  1.706,79  1.758,00  1.810,73
PROD. CAPS  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78
TOTAL  10.467,52  10.748,67  11.038,25  11.336,53  11.643,75  11.960,19

Etapa 3 Nível

CLASSE 1 2 3 4 5 6
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A

Vencimento  6.037,63  6.218,76  6.405,32  6.597,48  6.795,41  6.999,27
Insalubridade  1.207,53  1.243,75  1.281,06  1.319,50  1.359,08  1.399,85
PROD. CAPS  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78
Total  8.341,94  8.560,29  8.785,17  9.016,76  9.255,27  9.500,90

B

vencimento  7.349,23  7.569,71  7.796,80  8.030,70  8.271,62  8.519,77
insalubridade  1.469,85  1.513,94  1.559,36  1.606,14  1.654,32  1.703,95

 1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78
TOTAL  9.914,86  10.179,43  10.451,94  10.732,62  11.021,73  11.319,51

C

vencimento  9.371,75  9.652,90  9.942,49  10.240,77  10.547,99  10.864,43
insalubridade  1.874,35  1.930,58  1.988,50  2.048,15  2.109,60  2.172,89
PROD. CAPS  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78
TOTAL  12.341,88  12.679,26  13.026,77  13.384,70  13.753,37  14.133,09

Anexo VII - Carga Horária: CAPS 24H (Plantonista)
Etapa 1 Nível

CLASSE 1 2 3 4 5 6

A

Vencimento  5.605,57  5.773,74  5.946,95  6.125,36  6.309,12  6.498,39
Insalubridade  1.121,11  1.154,75  1.189,39  1.225,07  1.261,82  1.299,68
PROD. CAPS  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78
Total  7.822,46  8.024,26  8.232,12  8.446,21  8.666,72  8.893,85

B

vencimento  6.823,31  7.028,01  7.238,85  7.456,02  7.679,70  7.910,09
Insalubridade  1.364,66  1.405,60  1.447,77  1.491,20  1.535,94  1.582,02
PROD. CAPS  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78
TOTAL  9.283,75  9.529,39  9.782,40  10.043,00  10.311,42  10.587,89

C

vencimento  8.701,10  8.962,13  9.230,99  9.507,92  9.793,16  10.086,96
Insalubridade  1.740,22  1.792,43  1.846,20  1.901,58  1.958,63  2.017,39
PROD. CAPS  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78
TOTAL  11.537,10  11.850,34  12.172,97  12.505,29  12.847,57  13.200,13

Etapa 2 Nível

CLASSE 1 2 3 4 5 6

A

Vencimento  6.502,46  6.697,53  6.898,46  7.105,41  7.318,58  7.538,13
Insalubridade  1.300,49  1.339,51  1.379,69  1.421,08  1.463,72  1.507,63
PROD. CAPS  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78
Total  8.899,73  9.134,82  9.376,93  9.626,28  9.883,07  10.147,54

B

vencimento  7.915,04  8.152,49  8.397,07  8.648,98  8.908,45  9.175,70
insalubridade  1.583,01  1.630,50  1.679,41  1.729,80  1.781,69  1.835,14
PROD. CAPS  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78
TOTAL  10.593,83  10.878,77  11.172,26  11.474,55  11.785,92  12.106,62

C

Vencimento  10.093,27  10.396,07  10.707,95  11.029,19  11.360,07  11.700,87
Insalubridade  2.018,65  2.079,21  2.141,59  2.205,84  2.272,01  2.340,17
PROD. CAPS  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78
TOTAL  13.207,70  13.571,06  13.945,32  14.330,81  14.727,86  15.136,82

Etapa 3 Nível

CLASSE 1 2 3 4 5 6

A

Vencimento  7.802,96  8.037,05  8.278,16  8.526,51  8.782,30  9.045,77
Insalubridade  1.560,59  1.607,41  1.655,63  1.705,30  1.756,46  1.809,15
PROD. CAPS  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78
Total  10.460,33  10.742,24  11.032,57  11.331,59  11.639,54  11.956,70

B

vencimento  9.498,06  9.783,00  10.076,49  10.378,78  10.690,15  11.010,85
insalubridade  1.899,61  1.956,60  2.015,30  2.075,76  2.138,03  2.202,17

 1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78
TOTAL  12.493,45  12.835,38  13.187,57  13.550,32  13.923,96  14.308,80

C

vencimento  12.111,94  12.475,30  12.849,55  13.235,04  13.632,09  14.041,05
insalubridade  2.422,39  2.495,06  2.569,91  2.647,01  2.726,42  2.808,21
PROD. CAPS  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78  1.095,78
TOTAL  15.630,10  16.066,13  16.515,25  16.977,83  17.454,29  17.945,05

(0208) - Doações – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
33009.10.302.0010.2140 - MANUTENÇÃO DA U.S WALL FERRAZ

3.3.90.30 - Material de Consumo R$ 65.000,00
(0212) - Serviços de Saúde

33015.10.302.0010.2127 - HUT- HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica R$ 400.000,00

(0212) - Serviços de Saúde

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina, em 12 de agosto de 2013.

FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Prefeito de Teresina

LUCIANO NUNES SANTOS FILHO
Secretário Municipal de Governo

WASHINGTON LUÍS DE SOUSA BONFIM
Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação

ADMILSON BRASIL LUSTOSA FILHO
Secretário Municipal de Finanças

Abre Crédito Suplementar no Orçamento-Programa
vigente, no valor de R$1.101.455,00 (HUM MILHÃO,
CENTO E UM MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA
E CINCO REAIS).

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, no uso
de suas atribuições legais e com suporte nas Leis nos 4.320, de 17 de março de
1964, 4.349 de 14 de dezembro de 2012 e 4.358 de 27 de dezembro de 2012.

D E C R E T A:

Art. 1° Fica Aberto Crédito Suplementar no Orçamento-Programa
vigente, no montante de R$ 1.101.455,00 (HUM MILHÃO, CENTO E UM
MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS.), para ocorrer
com a despesa abaixo discriminada:

06004.15.451.0032.1010- SUPERVISÃO DE OBRAS
4.4.90.35 - Serviços de Consultoria R$ 6.455,00

(1191) - Contrapartida de Operações de Crédito Externas - BIRD
06004.18.543.0032.1045- IMPLANTAÇÃO DE PARQUE

4.4.90.51- Obras e Instalações R$ 98.900,00
4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente R$ 46.000,00

(0191) - Operações de Crédito Externas - Tesouro
4.4.90.51- Obras e Instalações R$ 16.100,00
4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente R$ 4.000,00

(1191) - Contrapartida de Operações de Crédito Externas - BIRD
10001.27.812.0027-1057- FEDERAÇÕES E ENTIDADES ESPORTIVAS

3.3.50.41 - Contribuições R$ 30.000,00
(0100) - Recursos Ordinários – Tesouro

33013.10.302.0010.2204- MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE – SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.30 - Material de Consumo R$ 900.000,00

(0212) - Serviços de Saúde

Art. 2° A despesa relacionada no artigo anterior será coberta com
recurso proveniente de anulações parciais das dotações orçamentárias abaixo
discriminadas:

06004.13.392.0032.1026- REFORMA E AMPLIAÇÃO DO TEATRO DO BOI
4.4.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$ 29.900,00
4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente R$ 34.500,00

(0191) - Operações de Crédito Externas - Tesouro
4.4.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$ 6.600,00
4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente R$ 6.000,00

(1191) - Contrapartida de Operações de Crédito Externas - BIRD
06004.16.482.0032.1035- CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

4.4.90.51- Obras e Instalações R$ 80.500,00
(0191) - Operações de Crédito Externas - Tesouro

4.4.90.51- Obras e Instalações R$ 13.955,00
(1191) - Contrapartida de Operações de Crédito Externas - BIRD

10001.27.812.0027-1057- FEDERAÇÕES E ENTIDADES ESPORTIVAS
3.3.50.43 - Subvenções Sociais R$ 30.000,00

(0100) - Recursos Ordinários – Tesouro
33013.10.302.0010.1440- MELHORIA / CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

4.4.90.51- Obras e Instalações R$ 400.000,00
(0212) - Serviços de Saúde

33013.10.302.0010.2204- MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE – SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$ 300.000,00

(0212) - Serviços de Saúde
33013.10.302.0010.2276- ATENDIMENTO A DEMANDA DO SERVIÇO DE SAÚDE

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$ 200.000,00
(0212) - Serviços de Saúde

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina, em 13 de agosto de 2013.

FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Prefeito de Teresina

LUCIANO NUNES SANTOS FILHO
Secretário Municipal de Governo

WASHINGTON LUÍS DE SOUSA BONFIM
Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação

Abre Crédito Suplementar no Orçamento-Programa
vigente, no valor de R$ 485.000,00 (QUATROCENTOS
E OITENTA E CINCO MIL REAIS).

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, no uso
de suas atribuições legais e com suporte nas Leis nos 4.320, de 17 de março de
1964, 4.349 de 14 de dezembro de 2012 e 4.358 de 27 de dezembro de 2012.

D E C R E T A:

Art. 1° Fica Aberto Crédito Suplementar no Orçamento-Programa
vigente, no montante de R$ 485.000,00 (QUATROCENTOS E OITENTA E
CINCO MIL REAIS), para ocorrer com as despesas abaixo discriminadas:

12003.08.243.0040.2061-
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

3.3.90.14 - Diárias Civil R$ 20.000,00
(0208) - Doações – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

33009.10.302.0010.2140- MANUTENÇÃO DA U.S WALL FERRAZ
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica R$ 65.000,00

(0212) - Serviços de Saúde
33015.10.302.0010.2127- HUT- HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA

3.3.90.30 - Material de Consumo R$ 400.000,00
(0212) - Serviços de Saúde

Art. 2° As despesas relacionadas no artigo anterior serão cobertas
com recursos provenientes de anulações parciais das dotações orçamentárias
abaixo discriminadas:

12003.08.243.0040.2061 -
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

3.3.90.30 - Material de Consumo R$ 20.000,00




